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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Devido à alta velocidade em que os veículos transitam, a faixa de pedestre, poderá minimizará o eminente
risco de acidente na via mencionada, cujo pedestres também se sentirão mais seguros em atravessar a via.

Sendo assim, a pedido da população que em desconforto com a elevada velocidade dos veículos que por ali
transitam, principalmente motoqueiros, solicitamos a implantação de faixa de pedestre, com a finalidade de reduzir a
velocidade de circulação.

proposição para a realização de sinalização com faixa de pedestre no endereço abaixo mencionado, no bairro
Santa Mônica
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GABINETE DO Ver. Ronaldo Alves

Sala das Sessões, 11 de abril de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Ronaldo Alves
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